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SÚMULA: Dá Denominação ao
Ginásio de Esportes, e dá outras
providencias.

Á Câmara Municipal de Mauá da
Serra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1° - Fica denominado JOSÉ
BATISTA DE MACEDO (MACEDÃO), O Ginásio de Esportes
Municipal, localizado em Mauá da Serra - Paraná.

Art. 2® - Esta Lei entra em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura de Mauá da
Serra - Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de abrii de
dois mil e quatro.

Anto tista de Macedo

PrefeíLo Municipal


